
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.315.579 - SC (2018/0154237-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : RODRIGO SCOPEL  - SC021899A
   EDUARDO DI GIGLIO MELO  - SC022214A
AGRAVADO  : IVO ROBERTO DOBNER 
ADVOGADOS : DIÓGENES MEDEIROS CAMPOS  - SC020947 
   JOHAN JAMES VIEIRA GERBER  - SC034795 
INTERES.  : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A 
ADVOGADO : HENRIQUE GINESTE SCHROEDER  - SC003780 
INTERES.  : BANCO CETELEM S.A 
ADVOGADOS : GIULIANO SILVA DE MELLO  - SC020036 
   ANDRESSA BARROS FIGUEREDO DE PAIVA  - PR053380 
INTERES.  : PARANÁ BANCO S/A 
ADVOGADO : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER  - SC017605 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

COMPETÊNCIA PARA O PROCESSAMENTO E O JULGAMENTO DE 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. NATUREZA PRIVADA 

DA CONTROVÉRSIA. REDISTRIBUIÇÃO A UM DOS MINISTROS DA 

SEGUNDA SEÇÃO. 

1.   Trata-se de Agravo em Recurso Especial interposto 

por BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra 

decisão denegatória proferida pelo egrégio TJSC, pela qual se negou trâmite a seu anterior 

Recurso Especial.

2.   Com efeito, verifica-se dos autos que se cuida de 

ação revisional de contrato de empréstimo contra a Instituição Financeira Recorrente, 

ajuizada pelo ora agravado, onde se alega limitação do percentual de empréstimo, bem como 

ilegalidade da capitalização de juros. 

3.   A competência interna neste STJ decorre na natureza 

da demanda, que no caso, não se trata de direito público, mas sim de intercorrência privada 
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entre instituição bancária e o particular, a reclamar a atuação da egrégia 2a. Seção deste STJ, 

por um de seus eminentes Ministros integrantes, na qualidade de relator.

4.   Ante o exposto, determina-se a redistribuição do 

presente feito a um dos eminentes Ministros integrantes da egrégia 2a. Seção desta Corte 

Superior.

5.   Publique-se.

6.   Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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